
                                                                                                                

                               GABINETE VEREADOR DOUGLAS DUARTE MASULCK 

 

INDICAÇÃO –  

                                                                       
Assunto: Solicita ao Poder Executivo que por meio 
do setor competente, negocie junto à empresa 
responsável pela concessão da Rodoviária a 
instalação de um Ponto de Informações Turísticas 
dentro da área concedida, conforme especifica. 

 

Senhor Chefe do Poder Executivo. 

          Indico, nos termos regimentais, que seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal de Cruzeiro/SP, para que, por meio do setor competente, negocie junto à 
empresa responsável pela concessão da Rodoviária a instalação de um Ponto de Informações 
Turísticas dentro da área concedida. 

 

           JUSTIFICATIVA 

A Rodoviária de Cruzeiro-SP, é a porta de entrada para grande parte dos visitantes que 
chegam a Cruzeiro. Entretanto, a ausência de um local adequado para orientar turistas 
acaba dificultando o acesso a informações sobre pontos turísticos, opções de 
hospedagem, gastronomia, transporte urbano, eventos e demais serviços essenciais. 

A criação de um espaço de Informações Turísticas, mesmo simples — com 
atendimento, folhetos, mapas ou totem eletrônico — proporcionará melhor 
acolhimento aos visitantes e fortalecerá o turismo local, contribuindo para o 
desenvolvimento econômico do município. 

Como a rodoviária encontra-se sob concessão, é importante que a Prefeitura abra 
diálogo com a concessionária para viabilizar a adequação e disponibilização do espaço. 

Diante do exposto, conto com a atenção do Executivo para que a medida seja 
analisada e implantada. 

Assim, conto com a atenção do Executivo Municipal e da Administração da Rodoviária 
para o pronto atendimento desta demanda. 
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Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 03 de dezembro de 2025 

 

DOUGLAS DUARTE MASULCK 

VEREADOR - NOVO 
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